
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita limpeza e roçagem da vegetação na calçada na Rua Ítalo Ado Fontanini, em frente
ao nº 1010, Vila São Paulo.

Justificado o pedido em tela, a calçada mencionada encontra-se com presença de mato e
vegetação que, embora ainda permita a circulação de pedestres, compromete a segurança e a adequada
utilização do espaço público. A falta de manutenção pode tornar o piso escorregadio em dias de chuva,
aumentando o risco de quedas e acidentes, sobretudo para idosos, crianças e pessoas com mobilidade
reduzida. Além disso, a vegetação acumulada prejudica a visibilidade do trajeto, podendo ocultar
irregularidades no pavimento e gerar insegurança aos usuários. A conservação regular das
calçadas é fundamental para garantir um ambiente urbano limpo, seguro e acessível, contribuindo
para o bem-estar da população e para a organização da via pública. Diante do exposto, a
realização da limpeza e da roçagem da vegetação mostra-se necessária e urgente, com o objetivo
de restabelecer condições apropriadas de circulação e assegurar maior segurança aos pedestres
que utilizam o local.

   

Sala das Sessões, 12 de Dezembro de 2025.

   

Lucas Leugi
Vereador
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